
 Programação 2023  Reprogramação 2023  Variação (%)  Programação 2023  Reprogramação 2023 
 Variação

(%) 

                      62.398.013,75                       59.433.175,84                     (4,8)                      31.787.693,92               32.141.812,92                       1,1 

                                             -                                                -                           -                           8.054.954,56                 6.960.024,61                   (13,6)

                      62.398.013,75                       59.433.175,84                         -                        65.957.906,55               66.190.273,87                       0,4 

                            831.076,05                             831.076,05                         -   

                      61.566.937,70                       58.602.099,79                     (4,8) 48,2% 48,6%

 Programação 2023  Reprogramação 2023  Variação  Programação 2023  Reprogramação 2023  Variação  

 Valor                       18.826.375,07                       18.684.936,63                     (0,8)  Valor                      23.732.739,36               25.181.788,31                       6,1 

 %  30,6% 31,9%                       1,3  %  36,0% 38,0%                       2,1 

 Valor                         7.828.638,38                         7.186.426,45                     (8,2)  Valor                            660.000,00                    660.000,00                         -   

 %  12,7% 12,3%                     (0,5)  %  2,1% 2,1%                     (0,0)

 Valor                         3.099.954,61                         2.987.529,99                     (3,6)

 %  5,0% 5,1%                       0,1  Programação 2023  Reprogramação 2023  Variação  

 Valor                         1.150.000,00                         1.150.000,00                         -    Valor                      23.732.739,36               25.181.788,31                       6,1 

 %  1,9% 2,0%                       0,1  % 36,0% 38,0%                       2,1 

 Valor                         5.535.324,34                         6.885.240,27                     24,4  Valor                      31.787.693,92               32.141.812,92                       1,1 

 %  9,0% 11,7%                       2,8  % 48,2% 48,6%                       0,4 

 Valor                         1.350.000,00                         1.350.000,00                         -   

 %  2,2% 2,3%                       0,1 

 Valor                             205.085,08                             306.184,20                     49,3 

 %  0,3% 0,5%                       0,2 

 LIMITES - CAU/SP - Deliberação nº 064/2018 - CPFi - CAU/SP 

 Despesas com Pessoal
(máximo de 50% sobre as Receitas Correntes)

 Despesas com Pessoal + Benefícios
(máximo de 55% sobre as Receitas Correntes)
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 APLICAÇÕES DE RECURSOS 
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 FOLHA DE PAGAMENTO  

1. Receita de Arrecadação Total  A. Pessoal e Encargos (Valores totais) 

2. Recursos do fundo de apoio (CAU Básico)
 B. Valor total das rescisões contratuais, auxílio alimentação, auxílio 
transporte, plano de saúde e demais benefícios. 

 3. Soma (1+2)  C. Receitas Correntes 

4. Aportes ao Fundo de Apoio

5.  Receita da Arrecadação Líquida (RAL = 3 - 4)  Pessoal e Encargos (Valores Totais) sobre Receitas Correntes (%) 
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Capacitação  
(mínimo de 2% e máximo de 4% da Folha de Pagamento)                  

Comunicação
(mínimo de 3% do total da RAL)                                                                                             

 LIMITES  LIMITES 

Fiscalização
(mínimo de 15 % do total da RAL)                                                                         

 Despesas com Pessoal
(máximo de 60% sobre as Receitas Correntes)

Atendimento
(mínimo de 10 % do total da RAL)

Assistência Técnica
(mínimo de 2% do total da RAL)    

Objetivos Estratégicos Locais
(mínimo de 6 % do total da RAL)                         

Reserva de Contingência
(até 2 % do total da RAL)              

Patrocínio
(máximo de 5% do total da RAL)                                                                                     


